
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DA SUSEP 
RESOLUÇÃO CNSP 086/2002 

 
 

DATA: 13/05/2008 
 
PARTICIPANTES:  
 
SUSEP:             Osiane Nascimento Arieira   
                          Augusto Lobão dos Santos 
                          Maiquel Henri Elias Cordeiro 
                                           
FENSEG:          Laênio Pereira dos Santos  
                         Haydevaldo Roberto Chamberlain da Costa 
                                                                                        
FENAPREVI:   Elizeu da Silva Souza 
                                                 
IBRACON:      Roberto Kenedi 
 
                                     
ABERTURA 
 
            A reunião foi aberta pela SUSEP com a leitura e aprovação da Ata referente à 
reunião anterior, de 08/04/2008. 
             
1. PLANO DE CONTAS  

 
1.1      DRE – Vida e Previdência 
 
           Analisamos o modelo de publicação da DRE de vida e previdência e confirmamos 
a necessidade de alterarmos a DRE ainda para esse semestre. Ocorre que o modelo 
publicado na Circular 356/07 contém erros que precisarão ser corrigidos para a 
publicação. A DRE está segregada em operação de danos e pessoas, sendo que pessoas 
em produtos de acumulação e cobertura de risco, apenas nos ramos de Acidentes 
Pessoais e Prestamistas as sociedades podem, para efeito de publicação, evidenciar 
esses ramos tanto em danos quanto em cobertura de risco, no caso em que uma das 
operações for residual. A FENAPREVI apresentou algumas sugestões que serão 
consideradas para alteração dessa demonstração. 
 

2. Questionário Trimestral. 
 
Avaliamos as alterações das questões sobre provisões judiciais e tributos em 

discussão judicial e administrativa que estão contempladas no questionário trimestral, 
essas alterações serão implementadas para o questionário trimestral referente ao término 
do 1º semestre, a SUSEP enviará para as sociedades um manual para preenchimento 
desses dados. 

 
 
 
 
 



3. Demonstração de Fluxo de Caixa 
 
As alterações da Lei 11.638/07 serão implementadas pela SUSEP para o exercício 

findo em 2008, dessa forma, iremos substituir a DOAR pela DFC somente na publicação 
anual, a opção da SUSEP é pelo método direto. Esse assunto está sendo estudado pelo 
CPC, onde será emitido um pronunciamento referente a norma internacional, a SUSEP já 
avaliou a norma e aprovará o pronunciamento do CPC salientando alguns parágrafos que 
deverão ser observados com maior rigor pelo mercado supervisionado. 

 
PRÓXIMA REUNIÃO:  12/08/2008 
Local: Av. Presidente Vargas, 730 – 24º andar – Sala nº 3. 
Rio de Janeiro 
Horário 10h30min às 13h. 
 
 
PAUTA: 
Modelo de Demonstração de Fluxo de Caixa 
Modelo de Demonstração de Valor Adicionado 
Reserva de Reavaliação 
Ajuste a Valor Presente 
Operações de Incorporação, Fusão e Cisão 
Avaliação de Investimentos em Coligadas 
Operações de Resseguro 
 
 
 


